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ANEXO
	

REABERTURA•DÉ-CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPEESIENTACAO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- RS I, 00

ORCA° : 32000 MINISTÉRIO DE - MINÁS E ENERGIA

ANEXO I
	

CREDITO SUPLEMENTAR 	 UNIDADE-:32I01 - MINISTERIO-DE MINAS E ENERGIA

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- , RS 1, 00

0750 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO
	

550.730
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RENIUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIÃO E ENCARGOS SOCIAIS

REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIA° E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

TOTAL - FISCAL
	

350.730

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL
	

550.730

ORCA() : 20000 - PRESIDENC1A DA REPUBLICA
UNIDADE: 20119 - IMPRENSA NACIONAL

ANEXO
	

CREDITO-SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RS I, 00
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0750 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO
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F	 1 P 90 O 100

550.730

550.730

550.730

REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIA0 E ENCARGOS SOCIAIS

REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIÃO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

TOTAL - FISCAL
	

550.730

TOTAL • SEGURIDADE

TOTAL - GERAL
	

550.730

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2001

Reabre crédito especial, aberto pela Lei n" 10.046, de 27 de outubro de 2000,
pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 2000, em favor dos Ministérios de
Minas e Energia e da Integração Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere-o art. 84, inciso IV,
combinado com o art. 167, § 2' da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 84 da Lei n! 9.995,.
de 25 de julho de 2000,

DECRETA:

Art. II Fica reaberto, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 2000, no valor de RS
12.451.000,00 (doze milhões, quatrocentos e cinqüenta e um mil reais), em favor dos Ministérios de
Minas e Energia e da Integração Nacional, o crédito especial aberto pela Lei n" 10.046, de 27 de outubro .
de 2000, para atender à programação indicada no Anexo deste Decreto.

Art. 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril de 2001; 180 2 da Independência e 113 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martas Tavares
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FUNC. PROGRAMATICA PROGRAMATACAO/SUBTITULOPRODUTO S	 52 P O II T VALOR
PD O E

0273 ENERGIA DAS PEQUENAS COMUNIDADES
	

11.200.000

PROJETOS

25 752 02731379 ATENDIMENTO , DAS DEMANDAS POR ENER- 11.200.000
GIA ELETRICA.EM LOCALIDADES ISOLADAS
NAO SUPRIDAS -PELA NEDE ELETRICA CON-
VENCIONAL

25 752 0273 1379 - 0017- ATENDIMENTO' DAS	 DEMANDAS 'POR 163,954
ENERGIA ELE-TRICA EM LOCALIDADES
ISOLADAS NÃO SUPRIDAS -PELA REDE
^ELETR/CA CONVENCIONAL - NO ESTADO
-DO ACRE - PADII (PLANO DE APOIO AOS
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO
^HUMANO) .

_ LOCALIDADE ATENDIDA (UNIDADE) -F	 4 P 90 O 390 161954
I /

25-752 0273-1379 0019 ATENDIMENTO	 DAS	 DEMANDAS	 POR- 265.738
ENEROIA ELETRICA -EM LOCALIDADES
ISOLADAS NAO SUPRIDAS, PELA, REDE •

ELETR1CA -CONVENCIONAL - NO ESTADO
DO PARA - PADII(PLANO • DE APOIO AOS
ESTADOS DE MENOR -DESENVOLVIMENTO
HUMANO)

-LOCALIDADE ATENDIDA (UNIDADE) F	 4 P 90 0 300 265.738
18

25 752 0273 -1375 0021. ATENDIMENTO	 DAS DEMANDAS - POR' • 155.435
-ENERGIA ELÉTRICA EM LOCALIDADES
ISOLADAS NAO SUPRIDAS PELA REDE
ELÉTRICA CONVENCIONAL- NO ESTADO
DE-RONDON1A - MOR. (PLANO DE APOIO

- AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVI-
MENTO HUMANO)

LOCALIDADE ATENDIDA TUNIDADE)
10	 .

E	 4 1, 550 O 300 155.435

25 - 752 0273 1379 0023 ATENDIMENTO -DAS	 DEMANDAS	 POR- 52.798
-ENERGIA - ELETRICA ÉM • LOCALIDADES
ISOLADAS NÃO SUPRIDAS PELA REDE
ELETRICA CONVENCIONAL, - NO ESTADO
DE RORAIMA. FAO (PLANO DE APOIO
AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVI-
MENTO HUMANO)	 .

LOCALIDADE ATENDIDA, (UNIDADE) F-	 4 P 90 O 300 52.798
4

25 755 0273 1379 0025 ATENDIMENTO DAS, DEMANDAS , POR •	 555.463
ENERGIA -ELE-TRICA EM LOCALIDADES '
-ISOLADAS NÃO SUPRIDAS -PELA. REDE
ELETILICA CONVENCIONAL - NO ESTADO
DD - TOCANTINS • PADH (PLANO DE APOIO
AOS ESTADOS DE MENOR,. DESENVOLVI.
MENTO HUMANO)

LOCALIDADE ATENDIDA (UNIDADE) F	 4 P 50 E 300 555.463
31	 .

H 752 0273-1319 0027 ATENDIMENTO	 DAS	 DEMANDAS, POR 2.086;049
ENERGIA ELETRICA EM LOCALIDADES
ISOLADAS , NÃO SUPRIDAS PELA REDE
ELETRICA CONVENCIONAL- NO ESTADO
DE ALAGOAS. PADI-1 TPLANO DE APOIO
AOS ESTADOS DE. MENOR DESENVOLVI-
MENTO-IRMANO) -

LOCALIDADE ATENDIDA^ (UNIDADE)
i39

F	 4 E 90 0 300 2.086.049

/5 - 752 0273 1379 0029 ATENDIMENTO	 DAS DEMANDAS , POR 1.268.559
ENERGIA ELÉTRICA EM 'LOCALIDADES -

ISOLADAS NÃO SUpRÉDAS TELA- REDE
ELETRICA CONVENCIONAL.. No.-EstArio
DA BAHIA- 'PADO (PLANO "DE:APOIO AOS
ESTADOS DE MENOR-DESENVOLVIMENTO
HUMANO)	 .	 ,

LOCALIDADE ATENDIDA (UNIDADE)
85	 ^

F	 4- I, 90 O , .300 15508359

15- 752 0273 1579 0031 , ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR
ENERGIA ELETRICA -EM -LOCALIDADES'

' . 174,915

ISOLADAS NAO SUPRIDAS PELA -REDE
ELETRICA CONVENCIONAL - NO ESTADO
DO COARA- PADR(PLANODg .APC/OAOS
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO ..	 . .
HUMANO)	 :"	 -

•:
LOCALIDADE ATENDIDA (UNIDADE).	 . F,	 4 P 90 O. 300 174.915
12

04

04

FUNC



ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLENIENTACAO)

REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RS 1,00

0071 COMUNIDADE ATIVA 1.251.000

/1.200.000TOTAL - FISCAL

25 752 0273 1379 0035 ATENDIMENTO	 DAS	 DEMANDAS	 POR
ENERGIA ELETRICA EM LOCALIDADES
ISOLADAS NAO SUPRIDAS PELA REDE

1.449.231

ELETRICA CONVENCIONAL - NO ESTADO
DA PARAIBA - PADH (PLANO DE APOIO
AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVI-
MENTO IIUMANO)

LOCALIDADE ATENDIDA (UNIDADE) F	 4 1' 90 O 300 1.449.238
97

25 752 0273 1379 0037 ATENDIMENTO DAS	 DEMANDAS	 POR 1.163.935
ENERGIA ELETRICA EM LOCALIDADES
ISOLADAS NÃO SUPRIDAS PELA REDE
ELETRICA CONVENCIONAL - NO ESTADO
DE PERNAMBUCO - PADH (PLANO DE
APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESEN- ,
VOLVIMENTO IIUMANO)

LOCALIDADE ATENDIDA (UNIDADE) F	 4 P 90 O 300 1.163.935
78

25 752 0273 1379 0039 ATENDIMENTO	 DAS	 DEMANDAS	 POR. 1.615.477
ENERGIA ELETRICA EM LOCALIDADES
ISOLADAS NAO SUPRIDAS PELA REDE
ELETRICA CONVENCIONAL - NO ESTADO
DO PIAUI - PADII (PLANO DE APOIO AOS
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO
I IUMANO)

LOCALIDADE ATENDIDA (UNIDADE) F	 4 P 90 O 300 1.615.477
108

25 752 0273 1379 0041 ATENDIMENTO	 DAS	 DEMANDAS	 POR 401.709
ENERGIA ELETRICA EM LOCALIDADES
ISOLADAS NAO SUPRIDAS PELA REDE
ELETRICA CONVENCIONAL - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE - PADFI (PLA-
NO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR
DESENVOLVIMENTO IIUNIANO)

LOCALIDADE ATENDIDA (UNIDADE) F	 4 P 90 O 300 401.709
27

25 752 0273 1379 0043 ATENDIMENTO	 DAS	 DEMANDAS	 POR. 381.397
ENERGIA ELETRICA EM LOCALIDADES
ISOLADAS NAO SUPRIDAS PELA REDE
ELETRICA CONVENCIONAL - NO ESTADO
DE SERGIPE - PADII (PLANO DEAP010 AOS
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO
HUMANO)

LOCALIDADE ATENDIDA (UNIDADE) F	 4 P 90 O 300 381.397
25

ORGAO 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO -NACIONAL-

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAGNACIONAL

IIO R M I r.

FUNC. PROGRAMATICA PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO S N P O U T VA LOR
F	 D D E

PROJETOS

11 333	 ' 0071 1843 CAPACITACAO DE TECNICOS MULTIPLICA- 417.000
DORES,_D1RETORES DE LABORATDRIOS OR-
GANIZACIONAIS.E EMPREENDEDORES

II 333- 0071 1843 0005 CAPACITACAO DE TECNICOS MULTIPLICA- 417.000
DORES, DIRETORES DE "LABORATORIOS
ORGANIZACIONAIS E EMPREENDEDORES- .
NACIONAL

PROFISSIONAL CAPACITADO (UNIDA- F	 3 72 O 300 417.000
DE) 46

II 333 00711089- dERACAO DE EMPREENDIMENTOS PRODUTU 417.000
VOS

11-333 0071 1859 0007 GERACAO DE EMPREENDIMENTOS PRO- - 417.000
DUTIVOS - NACIONAL

EMPREENDEDOR NO MERCADO (UNI- F 72 O 300 417.000
DADO) 267	 "

ATIVIDADES

Il 333 0071 2821	 , . MANUTENCAO DO SIPGER - SISTEMA- . DE
PARTICIPACAO SOCIAL PARA- dEFtACAO DE

•

417.000

EMPREGO "E RENDA
II 333 00712021 0007 MANUTENCAO - DO SIPGER - SISTEMA DE  417.000

PARTICIPACAO SOCIAL PARA GERACAO
DE EMPREGO E RENDA --NACIONAL -

F	 3 P 72 O 300 417.000

no 74-E', terça-feira, 17 de abril de 2001
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TOTAL -FISCAL
TOTAL - SEGURIDADE

1.25E000 -

	 	
TOTAL - SEGURIDADE-

TOTAL - GERAL
	

11.200.000
TOTAL - GERAL
	

1.251.000

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

MENSAGEM

Nu 332, de 16 de abril de 2001. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de inconstitucionalidade n° 1.922.

N 9 333, de 16 de abril de 2001.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do pará-
grafo 1 do artigo 66 da Constituição Federal, decidi vetar inte-
gralmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei n u 31,
de 1995 (n" 1.681/91 na Câmara dos Deputados), que "Altera o art.
239 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei n' 5.452, de 1 0 de maio de 1943.

Ouvido, o Ministério dos Transportes assim se
manifestou:

"O autor do projeto de lei, atendendo reivin-
dicação dos trabalhadores nas ferrovias, da época em que
vigorava modelo de gestão, antigo e superado pela atual
administração privada, propõe a ampliação de dez para
doze horas o período mínimo de repouso entre jornadas,
dos trabalhadores da categoria "c", correspondente aos ser-
viços de equipagem de trens, com a justificativa de que a
atividade laborativa desses ferroviários é extremamente

desgastante, sendo, assim, insuficiente o descanso obri-

gatório, entre duas jornadas de trabalho de dez horas.

Considerando os reflexos econômicos da me-

dida no sistema de transporte ferroviário e correspondente

impacto social no universo dos-trabalhadores, não se deve

esquecer que as empresas concessionárias, que atualmente

operam o sistema ferroviário nacional, buscaram o au-

mento de eficiência, melhorando a qualidade dos serviços,

reduzindo custos e otimizando a alocação de seu quadro de

pessoal.

Desse modo, consoante -a área técnica, a ini-

ciativa privada conseguiu superar a prestação de serviço de

transporte ferroviário em comparação ao antigo modelo

levado a efeito pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFF-

SA,. sendo .que, a título de cautela o DTF/STT/MT con-

sultou diversas concessionárias desse serviço-público, ten-

do obtido como resposta a informação de que o aumento

de intervalo,_entre jornadas de dez para doze horas, jamais

fez parte da--pauta de reivindicações encaminhadas pelos

sindicatos da categoria, no período pós-privatização, sendo

que, ao contrário, os trabalhadores da atual gestão pilei-

leiam a redução para nove*horas, motivado pelo seu cle-iejo

de retornar o quanto antes para o seu local de residência,

face ao novo modelo operacional, implementado pelo setor

privado.

Finalmente, quanto a questão da segurança, es-
clarece a área técnica que o efeito não seria o esperado,
uma vez que R. análise técnica das possiveis causas de
acidenteS -indica que o intervalo de dez horas entre as
jornadas de trabalho não contribuem para as suas ocor-
rências, motivo pelo qual manifesta-se contrário a sanção
do projeto de lei, tendo em vista (1i:tê a medida poderá
enrijecer os interesses da categoria profissional c que as
negociações coletivas poderiam oferecer solução para o
problema.

Em assim sendo, -caso viesse a, ser editada nor-
ma jurídica nos moldes propostos no projeto de lei; haveria
comprometimento dos serviços públicos ferroviários, que
hoje estão a cargo-da iniciativa privada:"

Estas,-Senhor-Presidente, as razões que me levaram.a vetar
o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional. -

'FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

N"'- -334 e 335, de 16-de abril de 2001. Comunica ao Senado Federal
e à Câmara dos Deputados, respectivamente, que se ausentará do Pais
no período 19 a. de abril de 2001, para participar da III Cúpula dás
Américas, em Quebec, Canadá.

N' 336, de 16 de abril de 2001. Solicita ao Congresso Nacional a
retirada do Projeto de Lei ne 1.813, de 1991, enviado à Câmara dos
Deputados- com a-Mensagem 495, de 17 de setembro de 1991.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

Exposição de motivos

W 19, de-li de abril de 2001. "Autorizo. Em 16.4.200P.
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